
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 430 - de 1 de julho de 1958 

Autoriza  a  abertura de  crédito  especial
de  Cr$  10.000,00  para  auxílio  aos
finalistas do curso Científico do Colégio
Santana

               
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faz saber que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° É autorizada a abertura de crédito especial de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
para auxílio aos finalistas, do corrente ano, do Curso Científico do Colégio Santana.

Art.  2º Servirá  de  recurso  ao  crédito  cuja  abertura  é  autorizada,  o  provável  saldo
orçamentário do corrente exercício.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE URUGUAIANA,  em 01  de  julho  de
1958.

                                                                                       VER. HOMERÓ TARRAGÓ
                                                                                           Presidente

Registre-se e publique-se.
Data supra.

MÁRIO DINO PAPALÉO
              Secretário   
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